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1. OBJETIVO 

 Padronizar o cadastro, o treinamento e as regras para a entrada de pessoas voluntárias no 
Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) que se comprometem 
a realizar algum tipo de ação, vinculada à Associação dos Voluntários do hospital (AVHC) ou à 
Comissão de Assistência Religiosa e Espiritual do HC-UFTM (CARE). 

 Orientar e guiar as ações de voluntariado para que não sejam feitas em demasia, sem 
objetivos concretos e de maneira desordenada, amenizando assim qualquer tipo de atrito ou 
desconforto, além de controlar o fluxo de pessoas transitando na Instituição. 

 Cumprir as regras de vigilância em saúde e segurança do paciente e dos trabalhadores do 
HC-UFTM, evitando o acesso e o trânsito excessivo e deliberado de pessoas na Instituição. 
 
2. ABRANGÊNCIA  
Em todo o complexo HC-UFTM 
 
3. NORMAS INSTITUCIONAIS 

 Todos os procedimentos, normas, regras e protocolos institucionais do HC-UFTM devem ser 
obedecidos pelos voluntários, como por exemplo, horário de visita padronizado, acesso e circulação 
nas dependências do HC-UFTM, vestuário, alimentação dos pacientes internados, etc.  
 
4. DESCRIÇÃO 

 Qualquer cidadão acima de 18 anos que deseje realizar trabalho de voluntariado dentro do 
HC-UFTM pode se tornar voluntário. 

 Não existe dúvida de que o trabalho voluntário é enriquecedor, tanto para quem o 
desempenha, quanto para quem é impactado por ele, entretanto, deve ser padronizado e exercido 
da maneira correta, para que sua função não seja distorcida e para que não exista nenhum tipo de 
desconforto ou transtorno, tanto por parte de quem realiza quanto por parte de quem recebe a 
ação. 

 Com o objetivo de melhorar o fluxo de de admissão de pessoas para o voluntariado na 
Instituição e de fazer ações que sejam conjuntas e em prol do mesmo objetivo foi elaborado um 
fluxo de admissão e manutenção desses possíveis voluntários. 

 Todos os interessados no serviço de voluntariado deverão passar pelo preenchimento de 
uma Ficha Cadastral que estará disponível no Grupo de Trabalho de Humanização – GTH (Anexo do 
item 8).  
 Esse cadastro será feito através do  e-mail humanizacao.hctm@ebserh.gov.br, onde a ficha 
cadastral deve ser solicitada. O cadastro pode vir também diretamente da AVHC ou da CARE. 

 Após avaliação dos componentes do GTH, as fichas cadastrais serão encaminhadas para a 
Sede da AVHC, quando for ação voluntária sem fim religioso, onde serão revisadas por pessoa 
responsável, designada para este fim. 
 Sendo positiva esta primeira avaliação, o interessado passará por treinamento de dois dias 
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onde serão observados todos os critérios necessários para o exercício do voluntariado, desde 
aspectos psicológicos até físicos (observação de restrições que impeçam certo tipo de trabalho) e 
hábeis (conhecimento das habilidades pessoais). 
 O treinamento é feito por um profissional de psicologia, voluntário da AVHC, que avaliará a 
parte psicológica (através de entrevista e perguntas designadas por ele) e por algum voluntário 
disponível no dia (que tenha amplo conhecimento das ações voluntárias realizadas no hospital) e, 
juntos, eles destinarão o interessado para o projeto que se adeque ao seu perfil, podendo ser 
interno (na própria associação) ou no HC-UFTM. 

 Tendo preenchido os critérios exigidos para o exercício do voluntariado o candidato estará 
apto à realização de qualquer atividade de voluntariado dentro do âmbito hospitalar. 

 Os voluntários que quiserem trabalhar com a equipe religiosa e espiritual deverão passar 
pelo mesmo processo, junto ao GTH, porém serão avaliados pela CARE, de acordo com a religião 
que praticam e, apenas depois, poderão prestar qualquer tipo de voluntariado dentro do HC-UFTM.  
 O candidato a voluntário para trabalhar com a equipe religiosa e espiritual deve apresentar 
um proposta de atividade que será analisada pela coordenação da CARE. Essa proposta deverá ser 
enviada para o e-mail da humanização que encaminhará ao responsável da CARE. O e-mail para o 
envio das propostas é humanizacao.hctm@ebserh.gov.br. 
 Esta análise verificará as reais possibilidades de desenvolvimento do trabalho dentro do HC-
UFTM.  
 A atividade de voluntariado junto à CARE é diferente das atividades da AVHC, pois são duas 
linhas de trabalho independentes, cada uma com sua particularidade. 

 Atividades pontuais de pessoas voluntárias deverão ser analisadas pelo GTH com 
antecedência mínima de 15 dias do evento. A demanda deve ser encaminhada diretamente para a 
coordenação do GTH, pelo próprio candidato à atividade. Esse contato deverá ser feito através do 
e-mail humanizacao.hctm@ebserh.gov.br. Entende-se por atividades pontuais qualquer atividade 
desenvolvida por pessoas voluntárias, não cadastradas na CARE ou AVHC, tais como distribuição de 
presentes em datas comemorativas, apresentações musicais e teatrais, caracterização de 
personagens, dentre outros. 

 Além do treinamento inicial, anualmente, todas as regras de conduta de voluntariado e as 
normas institucionais atualizadas, que devem ser respeitadas dentro do ambiente hospitalar, são 
repassadas em treinamento e orientação a todos os voluntários cadastrados.  
 O treinamento também pode ocorrer extraordinariamente, quando necessário, para 
orientação e atualização de informações adicionais. 
 
5. EQUIPE DE VOLUNTÁRIOS  
 

5.1 Associação dos Voluntários do HC-UFTM (AVHC) 

 A AVHC foi fundada em dezembro de 2002 e seu Estatuto, bem como Ata de Fundação, 
foram devidamente registrados no 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Uberaba-MG, no 
Livro B, do Registro Integral de Títulos e Documentos e Outros Papéis, sob o nº 5l.034, em maio 
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de 2003. 

 Fundada com objetivo primordial da assistência social, contribui para o programa de 
humanização do HC-UFTM, através de suas atividades administrativas e operacionais, por 
intermédio de um corpo de voluntariado, devidamente capacitado para tal, na forma da 
legislação em vigor.  

 A instituição já possui Utilidade Pública Municipal, Estadual e Federal. 

 Link para acesso às atividades da AVHC: https://avhc.org.br 
 
5.2 Comissão de Assistência Religiosa e Espiritual (CARE) 

 A instituição da CARE do HC-UFTM foi baseada na Lei Federal n.º 9.982, de julho de 2000, 
que dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas e 
privadas, assegurando aos religiosos de todas as confissões o acesso aos hospitais, desde que 
sejam respeitadas a vontade dos pacientes e/ou familiares e as normas de cada instituição. 

 A CARE iniciou suas atividades em janeiro de 2012 e tem como missão proporcionar 
assistência religiosa e espiritual aos pacientes, acompanhantes, docentes, discentes, 
trabalhadores do HC e da UFTM e à comunidade geral, segundo as suas necessidades e 
respeitando as suas crenças e tradições. 

 Link para acesso à regulamentação e às atividades da CARE:  
http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/comissao-de-assistencia-religiosa-e-espiritual 
 
5.3 Grupo de Trabalho de Humanização (GTH) 

 Equipe responsável por promover a cultura humanística entre os atores da saúde e usuários, 
bem como adequação do ambiente, com a perspectiva de apoio ao desenvolvimento da 
assistência humanizada para todos, atendendo a todas as pessoas que procuram os serviços de 
saúde, garantindo a acessibilidade universal. 

 Link para acesso à regulamentação e atividades do GTH:  
http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/apresentacao3 

 

6. LEIS E REGULAMENTOS APLICÁVEIS 
 

GOVERNO FEDERAL. Lei nº 9.608/1998 – Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências. 
Link para acesso: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9608.htm 
 
ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO HC-UFTM. Regras para ingresso. Acesso em 17/04/2020. 
https://avhc.org.br/seja-voluntario 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFTM. Regimento da Comissão de Assistência Religiosa e Espiritual do 
HC-UFTM. Acesso em 17/04/2020 
http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/regimento-interno-da-care 
 

https://avhc.org.br/
http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/comissao-de-assistencia-religiosa-e-espiritual
http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/apresentacao3
https://avhc.org.br/seja-voluntario
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9608.htm
https://avhc.org.br/seja-voluntario
http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/comissao-de-assistencia-religiosa-e-espiritual
http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/regimento-interno-da-care
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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFTM. Regimento do Grupo de Trabalho de Humanização do HC-UFTM. 
Acesso em 17/04/2020 
http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/regimento-interno-do-gth 
 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFTM. Norma Operacional de Controle de Acesso às Dependências do 
HC-UFTM. 
Link para acesso: http://www2.ebserh.gov.br/web/hc-uftm/normas-operacionais1 
 
LEGISLAÇÃO FEDERAL DE 2011. Princípios, Diretrizes e Dispositivos da Política Nacional de 
Humanização 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/legislacao_federal_humanizacao_2011.pdf 
 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Política Nacional de Humanização 
http://www.redehumanizasus.net/sites/default/files/diretrizes_e_dispositivos_da_pnh1.pdf 
 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Caderno HUMANIZA SUS 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_hospitalar.pdf 
 

7. HISTÓRICO DE ELABORAÇÃO/REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA AÇÃO/ALTERAÇÃO 

1 17/03/2020 Elaboração de Norma Operacional (NO) com o fluxo de admissão 
de voluntários para a AVHC e a CARE 
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8. ANEXO 
Formulário para preenchimento dos interessados no trabalho de voluntariado 
 

FICHA DE VOLUNTARIADO 

NOME  

IDADE  

TELEFONE  

E-MAIL  

ENDEREÇO  

PROFISSÃO  

GRAU DE ESCOLARIDADE  

POR QUE TEM VONTADE DE SE 
TORNAR VOLUNTARIO? 

 

QUAL ATIVIDADE TEM 
VONTADE DE DESEMPENHAR? 

 

POSSUI ALGUMA HABILIDADE 
MANUAL? 

(   ) SIM   (   ) NÃO 
Se sim, qual(is)? 

POSSUI ALGUM TIPO DE 
RESTRIÇÃO OU PROBLEMA DE 
SAÚDE? 

(   ) SIM   (   ) NÃO 
Se sim, qual(is)? 

QUAL O DIA E HORÁRIO 
DISPONÍVEL PARA TAREFA DE 
VOLUNTARIADO? 

 

 

 


